
 

RESOLUÇÃO CONSU Nº 05-0302023  

 

Dispõe sobre a criação e aprovação de 

Cursos Superiores de Tecnologia, na 

modalidade à distância, no Centro 

Universitário do Rio São Francisco – 

UNIRIOS. 

 

O PRESIDENTE do Conselho Superior Universitário do Centro Universitário do Rio São 

Francisco – UNIRIOS considerando suas atribuições legais e regimentais RESOLVE:  

 

Art. 1º. Criar e aprovar os Cursos de Superiores de Tecnologia, descritos na tabela abaixo, na 

modalidade à distância, no Centro Universitário do Rio São Francisco – UNIRIOS conforme 

seus respectivos Projetos Pedagógicos de Curso. 

 

Cursos 
Duração 

(anos) 

Vagas 

Anuais 

Carga 

Horária 

CST em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 2,5 1.000 2.040 

CST em Gestão Comercial 2 1.000 1.680 

CST em Gestão da Tecnologia da Informação 2,5 1.000 2.040 

CST em Gestão Financeira 2 1.000 1.680 

CST em Gestão Pública 2,5 1.000 2.040 

CST em Logística 2 1.000 1.680 

CST em Marketing Digital 2 1.000 1.680 

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da presente data. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paulo Afonso-BA, 29 de março de 2023. 

 

 

Jacson Gomes de Oliveira 

Presidente do Conselho Superior Universitário - CONSU 


